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PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA 

(Instituto jurídico-processual de tímida aplicação) * 

Lu is CARLOS DE PORTILIIO 

"O fundamento dessa eondenação é ofatoobjetivo cb der . 
rota , e li jus tificação desse instituto está em que li atua
çio da lei ni o deve represcrltar uma diminuição patri
monial par a a parte a cujo favor se efetiva; por ser in
teresse do Estado qve o empree:o do process o nio se 
resolva em prejubo de quem tem Ado e por ser, de 
outro turno, intercue docomércio juridic:o que os direitos 
tenham um valor tanloquanlopossÍvelnílido e c:onstante" . 

(Chiovenlb - "Ins tituições de Direito Processual 
Civil", trad. bras. de J. Guimarães Menegalc, 
com anotações de Liebman, vol. lU , pãg. 285. "Se. 
gundo o dire ito Italiano, as despesas da lide com
preendem, 5empre, também, os honorários de ad
vogado ••• " ,pig. 290). 

I. Quase que ingenuamente, o art . 64 do Código de Processo 
Civil, editado pelo Decreto -lei n~ 1.608, de 18 de setembro de 1939, dis_ 
punha a respeito da indenização do vencedor, pelo vencido na causa , no to
cante aos honorários advocatrelos: 

"Quando a ação resultar de dolo ou culpa, contratual ou eXlr a 
contralual, a sentença que a julgar procedente condenará o réu ao paga 
mento dOs honorários do advogado da parte contrária" . 

'Trab&l~o oUorloO<l no ff<I<uraa . " Pr~",l o NlU ... Cam .... .. _ In.UI.fdo ~la 
O, IIt", doo '\d>ocados do BruU _ s.<~." 110 Nino. C .. al •• e", 1'74. 
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Não e ra convenientemente utili zado o preceito. A conceituação 
de dolo e culpa estava cntreguo a um julgamento subjetivo do magistrado 
e, no final da demanda, o rl!u , vitorioso, satis feito por se haver livrado 
dos aza res e to rmentos da ação, não so sentia encorajado 00 entusiasma
do a ajuizar uma ação em busca dos honorários , omitidos na sentença, 
expondo-se aos riscos do IItrglo e tendo, ainda, que fazer nova contrata _ 
ção dos serviços profisslonab de advogado e , assim, expondo- se, talvez, 
ao pagamento de novos honorários. 

2. Muito tompo depois da expedição do Decreto-lei nV 960, de 
1938 • atinente i cobrança da dfvida ativa da União, Estados e Municí_ 
pios - a legislação específica passaria a incluir, como responsahllidade 
do executado, o percentual de honorários: 

"As per centagens devidas a05 Procu radores da República, aos 
Procuradores da Fazenda Nacional e Promotores Públicos, pela cobrança 
judicial da Drvida Ativa da União, passarão a .ltr pagas pelo ClIeculado" . 
(A r Ugo 21 da Lei Fede ral nV 1.439, de 27 de outubro de 1964). 

3. No ano seguinte ao da sanção da Lei n ~ 4.439, a Lei Federal 
n~ 4.632, de 13 de maio de 1965, decorrente do Projeto n' 2.722, apresen
tado ã Cãmara dos Deputados, em 27 de fevereiro de 1961 _ a tramita
ção durou mais de 5 anos! • pelo Deputado Menltes Cortes. mandava que 
o a rt. 64 do Côd!go de Processo Civil passasse a vigorar tom a seguint ll 
redaçJo: 

"Art. 64 - A sentença final na causa condenari a parte vencida 
ao pagamento dos honorários da parte vencedora, observado, no que for 
aplicável, o dispos to no art . 55. 

§ 111 - Os lIonorários serão fixados na prôpria sentença, que os 
arbltrari com moderação e motivadamente. 

§211 _ Se a sentença se basear em fato 00 direito supervl'nlente , 
o Juiz IClVlri em conta essa circunstância para eleito da condenação nas 
custas e nos honorários" . 

4. A despeito de odispositivollaver empregado a u pressão "mo
tivadamente" , 15 sentenças, orWlUlriamente, se limitavam a fixar o quan
!Um Ou o percentual estabelecido a títuJode honorár ios advocatícios , quan
do deste ponto lambem cuidava. 

5. Antes , porém, da modificação do ar\. 64 do CPC, pela Lei 
n~ 4.632 - que, verdadeiramente, Introduziu, na proeessualistica civil, o 
"prindpio da s ucumbência" - o Estatuto da Ordem dos Advogados (Lei 
n ' 4.215, de 27 de abril de 1963) já dedicava todo um Capftulo _ do arl. 
116 ao 102 - ã questão da remuneração profiss ional, merecendo destaque 
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estes dois disposi tivos, que repontarão, no decurso deste trabalho, citados 
em dife ren tes acórdãos objeto de referência e fundamentação: 

"Arl. 96 - A vrestação de servl~o profissional assegura aos 
Inscri tos na Ordem o direito aos honoririos contratados ou, na falta de 
contrato, dos que forem fixados na forma desta lei . 

Art. 97 · Na falta0 de estipulação ou de acordo, os honorários 
serão fixados por arbitramento judicial em percentagem sobre o valor da 
causa". 

6. Se os dispositivos do Estatuto da Ordem dos Advogados en
contravam resis tência nl aplicação, apreço i regra enunciada de se fazer 
a fi lL'llção ou a rbi t ramento de honoririos s omenle quando inexistisse con
trato, falta de es tipulação ou acordo, eles que, talvez, tivessem tido o 
propósito de inspirar ou forçar a Implantaçãodo "princfplo da sucumbên
cia " em nosso Direito Processual Civil , o prôprlo ;ut. 64 do CPC, re
moçado e tornado racional pela Lei nV 4.632, enfrentou Oblces. 

7. De começo. as sentenças entendiam que o preceito não alcan
~ava as causas em curso. E era um di spositivo processual. Em relação 
aos e~ecutivos fi scais. tornara-se moda afi rmar que a alteração a e les 
não se dirigia . E, quanto ao mandado de segurança , ousou-se sentenciar 
que es te não era uma "causa" e , assim, como o novo ar\. 64 do CPC de
clarava, literalmente. que a " sentença final na causa" deveria condenar 
a parte vencida ao pagamento dos 1I0norários do advogado da partCl ven
cedora, a frigil escusa tornar-SI-ia respOllsivel pela form açioda frutuosa 
tese , g raças á qual , na espêc ie, o Poder Público vi ria a ficar isento do 
ônus. 

8. En passaol, ass inale _se que o ano de 1974 inic ioo- se,pal"3 a 
vida forense, sob a regência de um novo Código de Processo Civil . Edita
do em II de janeiro de 1973, pela Lei n ~ 5.869, no mesmo ano, sofreria , 
primeiramente. uma "revisão" que a lcançou 93 a rt igos seus , levada a 
efeito pela Lei nV 5.925, de I Vde outubro; a segui r, a Lei nV6.014, de 27 
de dezembro, procuraria adaptar ao novo texto processual dispositivos de 
outras e diferl'n tes leis qUe tambilm portavam preceitos cuja harmOl1 ia com 
o novo CI'C era imperioso presen·ar. Duas, portanto. as tentalivu rea
justadoras, empreendidas pelo prôprio Ministêr io da Jus tiça, para 'tue o 
novo Código de Processo Civil possa desa fi a r , incólume, a ação do tempo 
e o embate noJlldiciá rio , aquela sempre impiedosa, Cl, este não prepa rado, 
devidamente, para recebê-lo e aplicá-lo com eficácia . Maso CPC já nas _ 
ceu sob o signo da revisão, porque surgiu antes de re(olTl1a r-se o Código 
Civil. Ele sofreri inevi táveis alte rações e correções já em 1974, se algo 
mais radical nãn lhe ocorrer . 

9. O novo CPC traria, evidentemente, o preceito relativo aos 
honorirlos advocatícios. Incorporou -se a matêria ao DireitoProcessual 
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Civil, mas a Umide"l não permitiria, em 1939, quando se edita ra o Código 
de Prccesso Civil - único - a absorção da tue do "principio da sucum 
bência", pregada por Chiovenda e incluída no Código de Processo Civil 
Ita liano, em 1940, e laborado depois do nosso, que era de 1939. 

Para que não se repelisse no novo Código, vigente desde l ' de 
janeiro deste ano, a pouca vontade de discipLinar- se, de modo definitivo, a 
correta aplicação do "princípio da sucumbência" - ou "princípio do 
suwmbimento" - seis emendas, no Sellado, foram Oferecidas ao Projeto 
do Executivo que, 110 particular, na Cámara dos Deputados. não sofrera 
qualquer modificação. 

As Emendas nlls 40. 41, 45 e 46, subscritas, respectivamente, 
pelos Senadores Danie l Krleger, Nelson Carneiro , Alltãnlo Carlos Konder 
Reis e Tano Dutra, absolutamente Iguais, tiveram uma unica procedencia, 
revelada, cla ramente, em três delas: a Ordem dos Advogados. Seção do 
Rio Grande do Sul. A de n ~ 39, foi apresentada pelo Senador Flávio de 
Britto. O Senador José Augusto Ferreira Filho fez excelente justificação 
ao propor s ua emenda nV 42 e, dela. se aproveitou o que viria a cons tituir 
a maior parte do arl. 20 da lei. 

o Relator-Geral, Sen~dor Acdoly Filho, experimentado advogado 
paral\3ense, ap reciandO as seis emendas , em confronto com o lexto do 
Projeto do Executivo. redigiu e logrou ver aprovada subemenda, que pas· 
saria a figurar no texto definitivo com esta redação: 

"Arl. 20 - A senlença condenará o vencido a pagar ao vencedor 
as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

§ 19 - O Juiz, ao decidir qua lquer incidente ou recurso, conde
nará nas despesas o vencido. 

§ 29 - As despesas abrangem não só as custas dos atos do pro
cesso, como também a indenização de viagem , diária de tes temunha e 
remune ração do assistente técnico. 

§3V • Os honorários serão fixado s entre o mínimo de dez por 
cento (lO%) e o mãximo de vinte por cento (20%) sobre o va lo r da conde . 
lIaç,ão, atendidos: 

a) O grau de ~e l o do profissional; 
b) o lugar da pres tação do serviço; 
c) a natureu e Importãncia da causa. o trabalho realizado 

pelo adVOGado e o tempo exigidO para o seu ser viço. 

§ 4' - Nas causas de pequeno valor e nas de valor Inestimável. 
bem tomo naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fa
zenda Pública. os lIonorárlos serão fixa<los consoante apreciação equi-
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lativa do Juil, atendidas as normas das letras a a c do par,igrafo ante
rior" . 

CauteloSO e f31endo ressalvas que julgou cabíveis, o pueeer do 
Senador Aceloly Filllo justHicou a figura ção de preceito refe rente a 110-
1I0rários advocatícios na lei processulIl civil: 

"!lá várias emendas a propósito do lema de fixação de honorá
rios advocatícios. A rigor . a matéria não seria de lei processual civil. 
porque então nes ta se leria de tratar também de es tabelecer li remune
ração de todos que participarem do pleito judlci~1. Assim. Q~anl~ ~ ~es. 
pesas, a lei processual rica nas generalidades. sem desc: r ~s mmuclas: 
que ficam a eargo dos E~tados. porque destes e a competencla. como o e 
para os vencimentos da magi s tratura. 

São tantos, porêm, os desencontros de advI'gados com os Juízes 
em ra"lão da fixação de lIonorários. que é de se apresentar uma subemenda 
para disciplinar este ponto no Proje to". 

Não ê possível deixar-se de realçar. neste passo. que, sancionada 
a Lei n ' 5.869 dentre a5 93 modificações prctendidu em projeto que se 
lhe seguiu. pr~sto pelo Executivo, e que viria a transformar- se na jã 
citada Lei n' 5.92;', de 19 de outubro de 1973, pretendeu · se anular, em 
parte, o que se continha 110 §3 i , e, de outro lado, exctulr-se.a Fuenda 
Pública _ já titu lar de tantos privilégios - do critério nele fL~ado, m~s 
o Senado houve por bem res tabelecer o pensamento anterior, nao permi
tindo que se eliminasse toda a expressão do § 4 ~ do ar t. 20, "bem como 
naquelas .. em Que for vencida a Fuenda Pública" que. graças a essa 
salutar reação. figura , explidtamente, no texto, pouco importando o pesar 
que isto possa ter causado aos litigantes fa"lendárlos. 

10. Nem poderia ser de outro modo, pos to que, na " Expos ição 
de Motivos" do Senhor Minis tro da Justi~a - o advogado e Professor Al
fredo Buuld _ justlficadora do projeto. fora esc rito. no tópico 111. item 
17: 

"O projeto adota o principio do sucumbi menta. pelo qual o ven
cido responde por custas e lIonorários advocatícios em beneficio do vcn
ce<lor. 

"O fUlldamento des ta condenação - como escreveu ChiClvCl'lda 
ê o fato objetivo da derrota; e a justificação des te instituto está em que 

a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para 
a parte a cujo favor se efetive: por ser interesse do Estado que o empre
go do processo não 5e resolva em prejuízo de quem tem razão e pOr ser. 
de outro turno. que os direi tos lenllam um va lor tanto Quanto possível 
nítido e constante" . (Chiovenda - "Institui~õe s de Direito Processual 
Civil" . t raduçiio brasileira. com notas de Liebman. vol. 111. pág. 285). 
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A emenaa do Senado ao Projeto de que resultaria a Lei n9 5.925 
revisora aa de n ~ 5.869 • reintroduzindo a responsabiliaade da Fazenda 

Pública, expressamente, entre todos os litígios e fa lOS sujei tos à aplica
ção do "prlndplo da sucumbência", zelou a coerência do prõprio projeto 
primitivo do Senhor Ministro da Justiça. Tenhamos como certo que, em 
bora sem uma referência taxativa, a Fazenda Publica, pelo menos ela, 
como entidade do Poder Publico, está sujeita ao "princípio da sucumbên
cia" em tema de manaado de segurança, por forç a da redação clara e in
sofismâvel do §49do art. 20 do atual CPC, 

A JURISPRUDÊNCIA· Ia . parle 

11. Não mais interessaria, parece. umaupklraçãosubreocnm_ 
portamento da jurlspl'1ldência relalivamente ao arl . 64 do antigo CPC: na 
sua primitiva redlção, na reaaçàn anteriur â mudiricaçãu ditada pela Lei 
n ~ 4.632. Um. dlgrcssã .. , porém, em torno desse me~mo di spus itiv .. , de 
pois do rejuvenescimento trazidu pela Lei n" 4.632, é de tudo proveitnsa. 
Ê o que se vai tentar fal .... r. pnrque este trabalho lI.~plra, nãn exdush·a
mente ao honroso prêmio a qUI' CnnCnfl"C. purem, além dt'"lc c muit" mais 
do que a ele, n prnprislt" de Ingra'· um melhor entendlml'ntu du cnl"rclt> e 
justo "princípio da sucumbência", sem as restrle';es que lhe têm sidu 
opostas, e que o Senador Flávio de Britto lamentou desta forma, na justi
ficativa de sua fru 5trada Emenda n" 39 au prujeto governamental de que 
resultaria o novo Cõdlgo de Processu Civil (n V 810/72, na Câmara. e n ~ 
41/72, no Senado): 

..... o que o legislador nán logruo alcançar ainda _ quer na 0 .. 113 
redação dada ao arl . 64 du Cõdigo vigente, pela Lei li" ~ . 63t. quer na re
dação do art. 21 , do Projeto ora em exame, apesar da 5ua Inteira adesão 
ao princrplo da 5ucumbênda, são critérios objeU'Ios a permiti r ao Juil 
rixar 05 honorários advocatfcios. Na verdade, essa (iução. cnm base num 
e noutro disposi tivo, fica a dt'"pendergeralmenledeuma variedade enorme 
de fatores que nlio se harmonizam e que comprometem seriamente os 
propõsitos da lei como: eompreen.~ãu du .lui2 pela nccessldade dn trabalho 
do advogado, aptidão para valorizar esse trabalho, prevençãu cuntra a 
possibilidade de o advogado ganhar somas polpudas face aos proventns não 
muito sa ti sfaló rios da magistratura, costumes regionais de contrataçào 
de honorârios e tc . etc. 

Disso r esulta QUe causas idênticas, propos ta s c acompanhadas 
com a mesma diligência , em comarcas ou Varas di fe rentes, pelo mesmo 
advogado, acabam tendo, quanto ao aspecto da fixação de honorários, os 
resultados mai s desencontrados, mais disparatadOS e, não raro, os mais 
injustos possíveis. 

Por outro lado, a experiência tem demonstrado que muitos Juízes, 
desatentos à regra processual de que devem cingir_ se a decidir apenas o 
que é objeto de controversias no processo e nào o Que já houvcr s ido 
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aceito implícita ou explicitamente pelas partes(clarts.130 e 335, inc. 111, 
do Projeto, entre outros), arvoram-se em á rbitros de questões sobre a s 
quai s não chegou a haver eontraditorledade,como o caso dos honorários 
pedidos e não Impugnados. 

Ora, se uma parte pede determinada quanlla a titulo de honorários 
e a outra não Impugna essa quanlla na hora certa, no momento processual 
oportuno, claro está que essa questão deixou de ser contraditõria, ineom· 
petlndo ao Juh voltar a agitá-Ia na hora da decisão. 

Tais situações, felizmente, têm s ido consertadas reiteradamente 
nos nossos Tribunais, mercê da juris prudência que já se tornou pacifica 
e volumosa (o prÕprio STF tem jurisprudência dominante sobre o assunto), 
de modo que nada obsta figure a telKlência doutrinâria e juri&prudenclal 
direta e expressamente na lei, como forma válida de alcançarem-se 
aqueles objetivos de critério. 

A 1550 se propõe a present!.! emenda, devendo ser ressaltado que, 
através dela , ter-se-á, também, a fórmula mal sadequadae mais racional 
de fixar honorários, nos casos de Impugnaç30 pela parte. Ao Juiz fica 
deferida a Incumbência de fixar, já não mais de arbitrar, mas nunca em 
quantia Inferior aos padrões costumeiros Impostos pela Ordem dos 
Advogados do Brasil, que são os verdadeiramente equãnimes. 

Atendidos estarão, assim, aqueles objetivos de "não diminuição 
patrimonial para a parte", de que nos ralam Chiovenda e Allre40 BUDid" . 

Indagar-se-à, ao cabo da leitura dessa justificativa, tão realfstiea, 
redigida por quem demonstra vivero desconsolo do final das sentenças que, 
sem qualquer motivação e fazendo casoomlnodehonorários previamente 
contratados ou pedidos no limiar da causa sem impugnação da parte con
trária, arbitram a remuneração profissional em quantias ou percentuais 
ínfimos em prejubo do vencedor, o que teria sido proposto pelo Senador 
Flávio de Britto? Conquanto não vitoriosa, a sua emenda está incorporada 
à mens Jecis c, assim, colaborou ela, a seu modo, para que o relator re
digisse a subemenda vencedora, sensível que ele ficou ao problema dos 
honorârlos e sua colocação no Direito Processual Civil. 

A Emenda n'39 do Senador F lãvlo de Briuo re~ava: 

"A sentença condenarâ ovencldo a pagar ao vencedor as despesas 
que .nteclpou c os honorários advocatícios, ficando o Juiz adstrito ao que 
for pedidO a esse título, quando não houver Impugnação. 

Parágrafo único - Impugnado o pedido de honorários, o Juiz 
arbitra- los_à, mas em qua.ntla nunca Inferior aos mrnlmos estabelecidos 
na tabela da Ordem dos Advogados". 
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Pouco Importa que a Emenda n' 39 do Senador Flávio de Britto 
não tenha $Ido vitoriosa. Ele queria evitar o arbitramento judicial dos 
honorários quando estes, pedidos no limiar da causa, não fossem Impug. 
nados ou, se Impugnados, o Juiz os Clxasse, sim, nunca, porém, em 
quantia inferior aos mínimos estabelecidos pela Ordem dos Advogados 
do Brasil • uma tabela que obedece a princípios comedidos e éticos. 

o comentário do Senador Flávio de Britto demonstra uma vivência 
sofrida na questão da aplicação do "prlncfplo da sucumbência" e denota 
uma luta do autor da emenda contra as a rbitrariedades, sobrelevando 
o arbitramento, esta boa pal3vra que, tantas veles, li enxotada da cena 
pelo impertelto entendimento dela e pela arrogiinel3 com que comparece 
a outra· arbítrio ou arbitrariedade. 

12. Já ficou registrado noutro lance, mas rcplta·se: em vigor 
a Lei n~ 4.632 • uma le i processual - logo não Caltarla uma multidão 
de sentenças a negar imediata aplicação do "princípio da sucumbência" 
aos proces5OS em curso. As partes e seus patronos, estes advogando 
além da incumbência recebida, para que seus clientes não ficassem 
despojados de parcela de sou patrimônio ou, pelo menos, dl!cepclonados, 
lutaram bravamente, a despeito de muitos detes, pelo comodismo. haverem 
aceitado a imposição judicial. Os que, resolutos eindcfessos, a lcançaram 
o Supremo Tribunal Federal , ,encendo as barreiru que se antepõem ao 
recurso extraordinário. mas contribuindo para o aprimoramento da 
Justiça. viram um dia, Inscrever·se na "Súmula da Jurisprudência 
Predominante", o verbete n Sl S09: 

"A Lei n i 4.632, de 18/05/ 1965, que alte rou o art. 64 do C6dlgo 
de Processo Civil, aplica-se aos processos em andamento nas instâncll$ 
ordinárias" . 

Até que, por for ça da reiteração, a derradeira instãncia 
condensasse sua orientação nesta frase, e a publicasse no "Diário da 
Justiça", de 10 de duembro de 1969, mais de cinco anos depois de editada 
a Lei n" 4.632, e, no interlúdio, decidisse, entre outros, os cinco recursos 
mencionados, eXplicitamente, na referência que acompanha cada verbete 
da "Súmula", atli que lslo ocorresse, quan!os perderam, viram-se 
desfalcados no seu patrimônio porque, em defesa do seu direito, tiveram 
que estar em Jubo, a este não procuraram por pr'!'zer? E os au tores 
dessas enxaquecas e desses desfalques 30 patrimõnlo da parte vencedora, 
provavelmente, sequer terão perdido o sono ... 

13. Outra luta, porém, estava sendo travada pela aplicação do 
novo preceito, e$pecificamente, no terreno dos executivO!; fisuls. Na 
batalha da FalCnda Publica , poderos3 e privilegiada, fazendo coro com 05 
defensores dos s upostos, alegados, porém, nem sempre líquidos direitos 
Cazen.dirios, numerosas. declsõe$ de primeira Instância, prestigiadas pela 
Imediatamente Superior, pretenderam eximir a excqüente, quando 
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perdedora do feito, da responsabilidade de 50frer as conseqüências do 
"princípio da sucumbência". Honra, por~m, aos que · lHcecutados e seus 
advogados - nio desCaleceram na peleja e foram ao Supremo Tribunal 
Federal buscar o seu veredictum e que, proferido reiteradamente, velo, 
entretanto, despido de uma censura aos negativistas pelo seu comporta
mento paternalista para com a Fazenda Piiblica. A rcprlmenda, todavia, 
está Implielta na sobriedade do verbete nl S18, que SII Inseriu na "Súmula 
da Jurlsprudênela Predominante" do Supremo Tribunal Federal: 

"Aplica-se aos executivos fiscais o princfplo da sucumbênela a 
que se retere o 3rt . 64 do C6digo de Processo Civil ". 

Na referência, como que a Impedir o surgimento de novas e 
travessas controvérsias, o Supremo Tribunal Federal, além de qualro das 
várias decisões sobre o tema, indicou: 

"C. Pro Ch.,art. 64 (red. da LeI4.632/ 6S)". 
"DL 960, de 17/ 12/ 38, art. 76 ("DO" de 17/ 12/38)". 

14. Seris, porém, tranqUila a submissão da Fazenda PUblica, 
de então em dlante, quanto ao respeito que ela também deve às normas 
processuais? Ilusão. 

A tenacidade e a renitênela - que tanto eonflitam com a coerência 
e a litica _ levam a Fazenda a negar, at ravés de preliminares ou de 
recursos extravagantes, o cabimento de honorários advocatícios em tavor 
do executado, quando ela, reconhecendo o erro, desista da açio, depois 
que esta rol contestada; ou, como tem sido comum, pugne pela nio apli· 
cação do contrato ou convenção, aquele e esta celebrados entre a parte 
contrária e seu advogado, em tornodehonorirlos proClSllonals, buscando, 
em muitos casos, redu~ir esta remuneraçlo, para suportar menor ônus, 
depois que ela mesma, na Iniciai do executivo, pleiteara o percentual que 
surgerlra ao executado aceita r Idêntico qll&ntitativo proposto pelo seu 
advogado. Estes pontos serão objeto de exame, também, por parte deste 
despretencloso trallillho; em t6plcos que vlo surgir nomomento adequado. 

15. Igualmente, o mandado de segurança, como se assinalou já, 
no item 7, ler ia objeto de restrições quanto à aplicação do correto 
"princípio da sucumbência"; evidentemente, o Supremo Tribunal Federal 
nio poderia espo5lr a heresia jurídica posta em voga, segundo a qual era 
inaplicável o art. 64 do CPC, com nova redaçio Irulda pela Lei n' 4.632, 
parque não se tratava' de uma ação, uma causa, ou, ainda, porque nio 
tivesse havido expressa referência a ele no preceito processual ou porque 
ele fosse objeto de lei espedficll.. Nada disso· espe rava-se - poderia 
tnnuir na orientação do Supremo Tribunal Federal. Em verdade, parim, 
li. instância derradeira teri atentado para os aspeclOs desastrosos da 
condenação, a cada Instante, dos mais diferentes ramos da admillistração 
públlc3, por força da torrencial concessio de mandados de segurança • 
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90 em cada 100 Impetrados! - em honorários da parte cujo direito se 
arranhara ou se tentara lesar ou se arrebatara. 

A orientação do Supremo Tribunal Federal , deste modo, deixa de 
se r jurídica para ser essencialmente poUtlca. Procura resguardar a 
economia oficial. Além disso, ela não enobrece os dirigentes do serviço 
público: são tantas as a rbit rariedades que se praticam contra os direitos 
do cidadão e, por vezes, esses atentados são cometidos por tantos funcio
nários pouco aptos para a runção exercida, queo raciocínio da derradolra 
Ins tãncla, desgarrado, embora, do esprrlto da Lei n i 4,632, chega a ser 
correto e encontra a tolerância dos profissionais do Direito - as vl;lrbas 
públicas seriam esgotadas , o tesouro se eJlaurlrla, rapidamente, com os 
ContInU05 precatórios contra ete expedidos para o ressarcimento de 
honorários devidos à parte vencedora. 

Por uso, o Supremo Tribunal Federal, com certo pesar 
evidentemente, incorporarIa â "Súmula daJurlsprudencia Predominante", 
o cauteloso verbete nQ 512: 

"Não eabe condenação em honorários de advogado na ação de 
mandado da segurança". 

O Supremo Tribunal Fedel'31 legis lou, e , legislando, esclarcceu, 
numa ressalva, que o mandado de segurança é uma ação, uma causa, 
desapontando os autores de sustentação oposta quando quiseram , sem 
apolo, negar-lhe esse status para não dererlr ao vitorioso a verba ad
vocatIcia. 

A redação do §49 do art. 20 do novo Código de Processo Civil, 
todavia, deverá provocar _ espera-se - uma revisão do verbete 512, . 
porque ali se estabeleccu: 

"Nas causai de pequeno valor e n al de valor inestimável, bem 
como naquelas em que nio houver condenação ou for vencida. a Faunda. 
Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação equltatlva do 
Juh ... " 

O Que é o mandado de segurança? Concedido, ele não resguarda 
o cOlltribuinte conlra o executivo fiscal? Então, o mandado de segu rança 
ê um executivo fis cal " às avessas " , como o seria, Igualmente, a ação 
anulll.lória. Se, Cora de dúvida, os honoririos advocatícios podem ser 
impostos á Fazenda PÍlbllca perdedor a no executivo fiscal ou, de um 
modo geral, o Poder Público, na ação anulatória, obviamente, se , ao 
invh do executivo ou da anulatória , o caso pudesse decidir-se através 
do mandado de segurança, os honorários deveriam caber também nessa 
espécie, isto é, nesta ação, nesta causa. 
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Entendeu-se, porem, que, em mandadO de segu rança, não há 
eondenação em honorá rios advoca tícios e até que o verbete da " Súmula" 
seja rev is to, a orientação cio Supremo Tribunal Federa l prevalecerã o 
Este trabalho levantou a possibilidade de a revisão ser fei ta, agora, em 
(ace do §4' do art. 20 do novo Código de P rocesso Civi l, 

A JURISPRUDÊNCIA :la. parte 

16. Sob a égide dos ar tigos 96 e 97 do EstallLto da Ordem dos 
Advogados - já transcritos no tópico n2 S _ os prollssionais do Direito, 
em aceitando o patrocínio de ações e causas, gera lmente, pactuam com a 
c lientela, em contrato, o tipo e a extensão do serviço a se r prestado, os 
honorários, o seu percentual , e a form a de pagamento. 

Nada mais correto e jus to . No final do pleito, não haveria dúv ida 
a lguma sobr e o Quantitativo a pagar. O contra to assumi ria, automatica
mente, a condição de instrumcnto de dívida líquIda e certa, e, desde logo, 
estariam dirimidas quaisqucr eontrovérsias ou discussões entre ocUente 
e o advogado. O fundamento para a cobrança seria a ~entença com O 
reconhecImento dos honorá r ios como pactuados, e, evidentemente, a 
exigência se voltar ia contra o perdedor da ação. Estranhamente, porém, 
a cont rovérs ia, quando o vencIdo scja o Fisco, vem sendo levantada pelos 
r epresentantes judiciais destc , que a legam _ e es te é bem o caso da 
Fuenda Pública do Estado de Minas Gel'3is - coisas estranhas como o 
fat o de o contrato não ter sido lavrado em instrumento público c, de le, 
não haver participado o Poder Público. 

Nada mais inexato, como se vê, 

Nio pede a lei que os eontratos de honor;{rlos sejam lavrados 
em ins trumento público. Nào é da sua essência csta formalidade. Seque r 
o reconhecimento de firmas podcria ser uma das exigências. Muito mcnos, 
o regist ro do contrato em qualquer rcpartição para que pudesse vale r 
desde logo. Não pede a lei, igualmente, - porque e la não cometeria tal 
absurdo - que o contrato seja levado à prévia ass inatura do Poder Públleo, 

A sobriedade da linguagem dos artigos 96 e 97 da Lei n2 4.215 
(Estatuto da Ordem dos Advogados) repele tão rrágels eontrovérslas; elas 
s e esboroam, ante a precisão das palavras, constituindo, até mes mo, 
motivo de perplexidade a argÜição daquelas coisas por parte da Fazenda 
Pública. 

o que rezam os dois dispositivos? Simpl esmente que, na fal ta 
de contrato, estipulação ou acordo, os honorários serão fixados por arbi
tramento judicial. 

Niio deixa de ser curioso, todavia, queaprópria Fazenda Pública 
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Estadual , ela mesma. nas luas petições de executivo fiscal, em obcdlên
da à estipulação constante da Lei mineira 1'1 11 :).047, de 27 de novembro 
de 1968, peça a condenação do executado no per<:cnlual de honorários ali 
previsto. ou mais elevado, e se Insurja, Incongru~r.temente, contra 
Idêntico percentual que o executado haja contratado com o seu advogadO, 
Quando tenha ela de suportar os efeitos do "princípio da sucumbência". 

Está aqui um desagradável ercmplo. 

o Fisco, através de um inábil e lemento, lavrou contra certa 
empresa nada menos de ~els notificaçDes, dela exigindo o pagamento de 
Imposto c multa somando quase dois milhões de cruzeiros . Improcedente 
a exigência em face da lei, aindaasslm,dua$ das seis notificações furam, 
logo, ap rovadas e mandadas Inscrever em "divida ativa" as respec tivas 
Importãneiu, iniciando · se o executivo fiscal em relaçio a uma . O ad· 
vogado conseguira sobresta r as cinco outras, através de memorial i. 
autoridade competente, e defendera a ClIecutada, em Juízo, com ela 
pactuando honorários de vinte por cento sobre obeneficio que alcançasse: 
apenas em relação ao valor da notUieação ajuizada. Nos embargos a 
penhora, fora pedida a condenaçio da Fazenda Publica nos honorários 
contratados; os embargos nio foram Impugnados; a Fazenda nio se 
man!(estou sobre a documentação apresentada, a despeito de a ClIecutada 
ha \'e r requerido, por duas vezes, que ela se pronunciasse: no dia da. 
audiência , apenas a executada comparecera e ouvira testemunhas. De· 
clarada improcedente a cobrança, o magis trado de primeira Instância, 
todavia, concedera honorários de, apenu, dez por cento, sem funda· 
mentar tal fixação, como recomendava o § I ' do artigo 64 do antigo CPC, 
fazendo caso omisso do pedido explícito da executada, nos embargos , e, 
quando do agravo, não reconsiderou sua decisão, nem mesmo ante a 
juntada do contrato de honorários. A Fuenda pleitearia, em seu recurso 
voluntário, que os honorários tossem reduzidos, de 10%, para 3%, e nas 
contra-ruões, sus tentaria que o contrato não fora anexado aos embargos 
i penhora e, 1lssim,ela não pudera manifestar-ae sobre tal ponto, esque
cida , entretanto, de que os honorários, justamente no percentual recla
medo, haviam sido pedidos nD limiar da causa e que ela deixara de 
Impugnar os embargos, não se manifestara sobre qualquer documento em 
tempo próprio, fDra ausen te li audiência de Instrução e julgamento. Por 
que, depois, alegar todas es tas coisas para obter êxito - e o obteve - no 
sentido de que fosse negado provimento ao agravo da executada? Esta, 
simplesmente, pleiteava a elevação, de 10%, para 20%, da verba honorária, 
em respeito aos artigos 96 e S7 da Lei ni 4.2 15, de abril de 1963 - porque 
havia um contrato categórico - e , em obediência ao arl. 64 do antigo 
CPC _ porqlle era caso de aplicação do "princípiO da sucumbência". E, 
numa deploravel faU1l de ética, a Fazenda, ainda, pedira a redução dos 
honorários a que fora condenada, de 10%, para 3%. 

Justa, pois, a amarga queixa da executada, em carta ao seu 
advogado, ao fim da aventura em que ela, no mérito, fora vitoriosa, pois 
que todas as notificações foram canceladas: 
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"Como esperávamos, acabamos sendo punidos indiretamente: 
fato que não podemos compreender, pois contraria, na nossa opinião de 
leigos, elementa res normas de bom senso gcralmllnle observadas, mas 
somos obrigados por lei a aceitar. 

Não temos interesse em umlar a rescisória sugerida por V. S. 
Damos, assim, por encerrada a questão, r econhecendo, mais uma vez, 
que, da parle de V. S.,semprehouveo máximo esforço na defesa de nosso 
direito". 

17. Aflora, em nossas pesquisas na realização deste trabalho, 
um episódio vindo de Uberaba. Executivo fiscal Instaurado pela Fazenda 
Publica Nacional fora declarado improcedente , mas a sentença, s em 
motiv1lção quanto a este ponto, fixara os honorários do advogado do 
vencedor em 10% apenas , embora tivessem sido e les pedidos na I"lnão 
de 20% na peça de embargos: esta peça levara a assinatura do pTÕprlo 
executado que, assim, manifestava, expressamente, a existência do 
contrato de honorários profl ulonais a que ela se referia: o contrato, 
afinal, seria anexado aos autos, quando do agravo em que se pleiteara a 
elevação da verba advocatfcla, de 10%, para 20%, Isto é, para o percentual 
contra tado. Ao apreciar este recurso, o MM. Juiz de Direito da Primeira 
Vara de Uberaba - Dr. Virgílio Machado Alvim - mantida a sentença 
quanto ao mérito, modificou-a no tocante aos honorá rios: 

.. a tese de equiparação de s ituações, advogada com ra ro 
brilhantismo pelo ilustre procurador do recorrente , embora calcada em 
princípios de eqüidade, por 51 sós merecedores de simpatia do aplicador 
da lei, deve ser acolhida em lermos. 

Os honorários de advogado usualmente são calculados sobre o 
montante da condenação, quando a cargo do promovente. 

A razão, entretanto, milita em favor do recorrente, quando nosso 
lIustre antecessor nesta Primeira Vara, ao fixar a verba advocatícia, o 
fez à base de dez por cento 00%) sobre o valor da causa. É que, real
mente, a lei impõe ao executado o õnus de vinte por cento (21l'f,), além 
de todos os demais, quando vencedora a Fazenda Pilblica, e esses 20% 
do destinados às despesas de honorários advocatícios, recolhidos aos 
cofres da União,porque esta mantém seu quadro de procuradores, enca r 
regados de intervir nas ações em que tiver interesse. 

Ora, se é este o ônus imposto ao executado, qllando vencido, 
justo lhe seja abonado em Igual proporção, quando vencedor. 

Acentue-se, por Olltro lado, que ditos honorários foram contra
tados (Os. 152), dentro das taxas usuais, c, milito embora o contrato 
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não esteja autenticado em sua data, para valer de per si contra a parte 
adversa - visto tratar-se de documento particular produzido entre as 
partes In teressadas - foi ele corroborado pela subscrição do agravante 
nos embargos opostos à execução (fls. 21), onde expressamente se 
declara terem eles sido contratados à base de vinte por cento (2{1%), 
pleiteando o executado reciprocidade de tratamento. Acresça-se a tudo 
isto o inegável zelo do profissional encarregado da defesa do contribuinte, 
o fato de residir na Capital do Estado e de ter de locomover-se a uma 
distância de 450 km para produzir a defesa, a natureza e a Importância 
da causa, o trabalho realizado e o tempo presumivelmente gasto para 
o preparo e execução dos serviços, critêrio que, consagrado pela 
jurisprudência diuturna de nossos Tribunais, mereceu expressa inclusão 
no novo diploma adjetivo, cuja vigência estã marcada para 1 ~ de janeiro 
de 1974. 

Assim, data venia, não poderia nosso irustre antecessor ter-se 
divorciado dessa conspícua diretri"l:, sem duvida alguma a mais justa, 
para reduzir a verba advocatícia à taxa de dez por cento (1 0%), sem 
deduzir as razões da glosa, quando, o mais certo, teria sido arbitrá-los 
nos vinte por cento (20%) pleiteados nos embargos. 

Por estes motivos, dou provimento parcial ao agravo para 
arbitrar em vinte por cento (20%) sobre o valor constante da inicial , a 
verba advocatícia devida pela agravada, modificada nessa parte a v. 
scntença do meu ilustre antecessor". 

O provimento parcial _ deve este trabalho esclarecer para 
mitigar a jus ta curiosidade dos que se interessarõm por este estudo -
se deve á circunstância de que o agravo pleiteara, alêm da elevação da 
verba advocatícia, de 10%, para 20%, que ela se aplicasse sobre o cor
reto valor da causa, não sobre a importância constante da inicial, mas 
aquela que seria a devida pelo executado no dia da execução da sentença. 
Sobre este pormenor, este estudo, no 20~ lôpico examinará o problema. 

18. A lúcida e bem fundamentada sentença do ilustre Juiz 
Virgt1io Machado Alvim, alêm da solidez que ela apresenta, tem em seu 
favor a jurisprudência. 

o Tribunal Federal de Recursos, em sucessivas oportunidades, 
tem declarado o apreço que devem merecer os artigos 96 e 97 do Estatuto 
da Ordem dos Advogados, ou, ainda que eles não existissem, o respeito 
que as sentenças devem devotar à contratação pactuada entre as partes 
no tocante a honorârios advocatícios: 
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Do Senhor Ministro MÁRCIO RIBEIRO: 

"À unanimidade, deu-se provimento ao recurso para arb itrar 
a verba honorária em 20%. Em 11/09/73 _ 3a. T. 

Reforma parcial de sentença que fixou os honorários em quantia 
inferior a 20%, por se tratar de quebra de compromisso para pagamento 
de dêbito parcelado, hipõtese em que são devidos os honorários pactuados, 
cujo percentual de 20% roi sugerido pelo Decreto n ~ 60.368/67, art. 27". 
("Diário da Justiça", da União, de 29 de outubro de 1973, pág. 8.162, 
AP 35.860. 

* 
"Por unanimidade, deram provimento ao agravo, para incluir 

na condenação honorários à ruão de 20% sobre o valor do dêbito. Em 
02/10/73 _ 330. Turma. 

EMENTA - Executivo fiscal. Honorários pactuados. 20% sobre o 
valor do dêblto. Juros. Correção monetãria. 

Rerorma parcial de sentença para Incluir na condenação a taxa 
de honorários na base pactuada no contrato de parcelamento de dêbito". 
("Diário da Justiça". da União, de 19/11 / 73, página 8.731, AP 34.460). 

"Por unanimidade, deu_se provimento ao recurso para arbitrar 
a verba llOnorárla em 20%. Em 23/10/73 - 3a. Turma. 

EMENTA - Executivo fiscai. Honorários pactuados. Quebra de 
acordo para parcelamento do débito. 

Procedente a ação baseada no rompimento de acordo para 
parcelamento do débito, são devidos os honorârios pactuais, cujo percen
tual de 20% Coi sugerido pelo Decreto 60.368, de 1967, em seu art. 27". 
("Diário da Justiça", de 03/ 12/ 1973, página 9.200, AP n235.110). 

* 
Do Senhor Ministro ESDRAS GUElROS; 

"Executivo fiscal - INPS " Panificação Olga LIda. Cobran~a 
de contribuições previdenciárias, após parcelamento não cumprid' .. Ex
clusão, pelo Dr. Juiz a quo, dos honorários advocatício!>. Obrigatonedade 
de tais, principalmente quando constante o seu percentual de {láusula 
do contrato de confissão de divida com parcelamento. "Súmula" 519, do 
Supremo Tribunal F"ederal. Recurso provido, para inclusão da verba 
hon,:,r~ria, ~o percentual de 20%, conforme disposto na cláUSula contratual , 
Dec!sao unanime". ("Diârio da Justiça". de 01 / 08 / 1972 pâgina 4.911 
AP n ~ 33.112). " 

Em igual sentido. o AP n ~ 34.595, in "Diârio da Justiça", da 
União, de 19/ I 1/ 73, página 8.731 . 

* 
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Do Senhor M.inistro AMARÍLlO BENJAMIN: 

"Havendo conventão sobre honorãrios, noparcelamentodedebilo 
estabelecido , e regular que a condenatão imponha os honorá rios de acordo 
com a pr evisão das partes". ("mário da Justiça", da União, de 15 de 
outubro de 1973, pâglna 7.701, AP ni 34.478). 

* Do Senhor Ministro HENOCH REIS: 

"Por unanimidade, deram provimento ao agravo do INPS, fixar 
os honorarlos advocatícios em 2(}%; e negaram provimento ao agravo da 
executada. 3a. Turma, em 10/ 06/ 72. 

EMENTA - Executivo fis cai para cobrança de dívida regu lar
mente Inscrita, proveniente de contribuições previdenciârias. Sua pro· 
cedência. Honorários advocatícios. Indevida sua redução, eom dcspre"lo 
a convenção expressa das partes que os fixaram no percentual de praxe" . 
(" Diãrlo da Justiça", da União, de 12 de agosto de 1912, página 4.913, 
A? 0 11 33.600). 

Em igual sentido, o AP 0 2 33 .928, publicado tambêm no "DJ" de 
01/08/72, página 4.913. 

Em igual sentido, o AP n ll 34.068, publicado no "OIãrlo da 
Justiça", da União, de 09 / 10/1972, pâgina 6.751 

* -Do Senhor Minist ro JORGELAFAYETTEGUIMARAES: 

"Executivo fi scal - Honorários de advogado · COtIfissio de 
dr ... ida . 

Convencionados no instrumento deeOtl(jssãode dí ... lda, honorirlos 
de advogado de 2~, para o caso de não cumprimento do parcelamento 
concedido pelo INPS, Impõe-se a condenação da executada ao seu paga· 
mento, no percentua l estipulado". ("Dia rio da Justiça", da União, de 9 
de outubro de 1972, página 6.157, AP ni 34.307). 

* Do Senhor MinistroHENRIQUED'ÃVILA: 

"Executi ... o fiscal. Ha ... endo confissão de dí ... ida por pa rte da 
executada para pagamento parcelado do debito, e como não hou ... esse sido 
cumprido o contrato, assiste ao exeqüente o direito aos honorários de 
ad ... ogado na base de 2(1%, segundo o consignado expressa mente em 
clausula da avença pactuada" . ("Diãrio da Justiça", da União, de 21 de 
agosto de 1912, página 5.336, AP 1'1 233.909). 

Em Igual sent ido, o AP n ~ 34.30g, publicado, tambêm,nn "Diário 
da Justl~a", da União, de 21 de agosto de 1972, pâgina 5.331, AP nll 
34.308. 
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19. O Percenlual de 2Of. • Se, em todos 05 acórdãos enumerados 
no tópico anlerior - que deram amplo e fundamentado suporte à correta 
sententa do Juiz Vl rgnto Machado Alvlm, os honorários foram declarados 
devidos no percentual de 20%. porque fora este previsto, clara e expres
samente, em contrato ent re as partes - bom e que, agora, se invoquem 
decisões que, invariavelmente, mandaram pagar os honorários naquele 
percentual - 2'" - sem a uula,atão da exislência de contrato. 

Do SUPREMO TRlBUNAL FEDERAL: 

"Quanto ao reeurso da Cooperativa de Consumo, reclamando a 
cOtldenação da parte veneida. em honorá rios de advogado, dele conheço 
diante do compro ... ado dissfdlo de julgados. Oou-llnlprovimento,de acordo 
com a orientação pre ... a lcnte nesta Corte, no sentido da aplicação do art. 
64 do Código de Processo CI ... iL, às ações executl ... as fiscais julgadas 
improcedentes (RE 62.384, de São Paulo, julgado a 12/ 02/ 1968 e dll qua l 
fui relator). Fixo a condenação em honorarios advocatícios, em 20% sobre 
o ... alor da causa". (Rec. Extraordinário n ~62.620,julgado pela la. Turma 
do Supremo Tribunal Federal, em 09/09/1968, relator o Senhor Ministro 
Ojaci Falcão - entre partes: Fuenda Pública do Estado de Minas Gerais 
e Cooperativa de Consumo doS Empregados da Cia. Telefônica de Minas 
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., I Do TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS: 

. q. iA? ni 34.944-RS·Relator: Sr. Ministro Mârcio Ribeiro _ Re-
torreptll: Juiz da 2a. Va ra da Comarca de Novo Hamburgo. Agra ... ado: 
€urtcrinq Momberger. S/ A (Ad .... Dr. Ruy Noronha). 

,- , 1- Decisão: "Por unanimidade, deram provimento, em pa rte , ao 
recurso; para reduzir a taxa de honorários a 20%. Em 2 de outubro de 
1973 - 33. Turma". 

Ementa . Executivo fi seal. Honorar ios. Redução para 2~. 
Reforma p3..rcial da sen!ença que julgou o INPScareccdor de ação, apenas 
para reduzir os honora rlos a 2~. ("Ola rio da Justiça", da União, de 3 
de dezembro de 1973. pago 9.200). 

~ 
~._---

* 
AP ne 33.661·MG·l!elator: Sr. Ministro Esdras Gueiros. Agra

vante: INPS. Agravada: Caixa de Pecúlio dos Sargentos da Policia Militar 
do Estado de Minas Geral5. (Ad ... ogado: Dr.lIêHode Almeida Fe rnandes). 

• Deci5:io: "Ã unanimidade, deu-se provimento ao agravll para 
inCluir na condenação honorãrius de20%" . {"DiáriodaJustiça", da União, 
de 29 de novembro de 1913. página g.024). 

Em Igual sentido AP n2 33.196, relator, ainda. o Sr. Ministro 
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Esdras Gueiros, pág. 8.024 do "Diáriada. Justiça" , da União, de 29/1 1/73. 

• EAC nR 31.043-GB-Rclator: Sr. Minist ro Amarmo Benjamin. 
Revisor: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. Embargante: Scrvl~ode Assistência 
e Seguro Social dos Economiários. Embargada: Maria Luiza Dutra da 
Fonseca. (Advogados: Drs. Pedro Teixeira Soares e Renato Baraeal 
Nogueira), 

_ DeeIJio: "Por maioria de votos, vencido o Senhor Ministro 
Néri da Silveira, rejeitaram-se os embargM". (Em 29/ OS/ 73 - Tribunal 
Pleno). 

Ementa _ SASSE _ Seguro - Inscrição de neta como única 
ber.eficiiria. 

"Baseado o pedido no Decreto n' 43.813, de 1958, e comprovada 
a depend(!ncia econômica, fu jus a neta a receber o seguro para o qual 
sua avó a Indicou como beneficiária . 

Honorários advocatícios fixados em 20$ sobre o valor dado fi 
causa pela Iniciai". ("Diario da Justiça", da União, de l i de outubro de 
1973, página 7.279). 

o Sr. Ministro Armudo Rollemberl , na presiooncia do T r ibunal 
Federal de Recur sos, ao admitir um recurso utraordlná rio na Apelaç_ão 
Cível n f 20.558 ("DJ", de 01 / 08/ 1972). assim examinou a queslão: 

"2. Para jusUficar o seu recurso pela letra d a companhia se
guradora Invoea como paradigma decisão do egrégio Supremo Tribunal 
Federal, na qual o relator, cujo voto predominou no julgamento, assim se 
manifestou: 

"Foram rl xados os honorários advocatícios em Quantia certa, 
em Cr$ 300,00, como se constata no corpo do acórdão. Esta com
preensão diverge da que foi adotada no RE-64 .153, relatado pelo eminente 
Minis tro Amaral Santos, que assenta na seguinte ementa: 

" lndeniução por acidente ferroviário. Progressividade. Pro
porção entre a pensão e o salá rio mínimo. Honorários de advogado na 
base de 2Q<L. Recurso extraordiná rio conhecido e provido em parte". 

E também da inteligência consubstanciada no RE-64.026, também 
re latado pelo Mini s tro Amaral Santos, cuja ementa diz: 

"Nas ações de indenização por ato nrclto, o valor da causa é o 
do monlante do dano apurado (Lei nll 4.215, de 27/04/63, art. 97, §4 11

). 

Precedente do RE-62.817. Recurso não conhecido". 
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Afigura -se-me fon de dúvida a divergência jurisprudencial. E 
os acórdãos trnidos â colação afinam com a melhor exegese. Aliás, o 
eminente Ministro Amarmo Benjamin, após razer menção à "Súmula" 
389, afirma com 11 devida propriedade: 

"Contudo, na hipótese, disciplinando a matéria, a Lei 4.2 15, de 
27/ 04/63 , dispõe expressamente: 

" Art. 97 - Na falta de estipulação ou de acordo, 05 honorários 
serão fixados por arbitramento judicial em percentagem sobre o valor 
da causa. 

§ 4' - Nas ações de indenização por ato Ilícito,o valor da causa 
será o montante do dano apurado e, quando se tratar de ilícito contra a 
pessoa, o da soma dos danos emergentes com o capital fixado para a 
constituição da renda". 

A Lei 4.632, de 18/05/65, como lei geral, fixadora do prim::fplo 
da condenação obrigatória do vencido na causa, não perturba a norma da 
Lei 4.215, que, alêm de ser espedfica, com a outra se compatibiliza, no 
apontar o meio prático de os honorãrlos serem fixados . Ocorre, mais, que 
o fato de a lei prescrever o modo de s e proceder ao eálculo da remune
ra~ão profiulonal enquadra o caso na exceção prevista na própria 
"Sumula" 389, como se constata pelo seu enunciado: 

"Salvo limite legal, a fixação de honorârios de adVOgado, em 
complemento da condenação, depende das circunstãnC'ias da causa, não 
dando lugar a recurso ertraordinário" . 

Em race do exposto, conheço e provejo o recurso, para ruar 05 
honorários advocatícios em 2D% sobre o montante da indenização". 

N.!io há dúvida de que a interpretação do acórdão padriio diverge 
daquela seguida pelo aresto recorrido, tornando cabível o recurso pela 
letra d. 

A t ranscrição de parte do longo deSpacho do Ministro Armando 
Rollemberg permitiu verificar que, além doTrlbunal Federal de Recursos, 
também o Supr emo Tribunal Federal tem sustentado a orientação relaUva 
â fixação dos honorários advocatícios no percentual de 20%. 

Do Tribunal de JusUça do Estado de Minas Gerais, esta pesquisa 
pôde anotar, dentre os mais recentes julgados, o acórdão proferido pelo 
Senhor Desembargador Abreu e Silva, na Apelação Cível nIl 35.906; três 
acórdãos da lavra do Senhor Desembargador Wernec k Cortes, nas Ape
lações Cíveis nlls 38.167, 37.509 e 38.084. Foram publicados, o primeiro, 
no "Minas Gerais " , de 29/08/73, c os três outros, no aludido Jornal, de 
25/09/73, 31/ 10/73 e 07/11 /73. Em todos esses acórdãos, os honorários 
deferidos ao vencedor foram de 20%. 

- 23 -



! I ! : 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Do Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais, foram se
lecionados, dentre 05 publicados, os acórdãos da autoria do Senhor Juiz 
Lamartine Campos, nas Apelações Cíveis n% 2.773 e 3.800 ("Minas 
Gerais", respectivamente, de 24 / 03/72 e 29/06/ 73); do Senhor Juiz 
Perboyre Starling, na Apelação Cível 02 4.020 ("Minas Gerais", de 
25/08!73); do Senhor Ju;"t Sylvio Lemos, na Apelação Cível nº 3.820 
("Minas Gerais", de 07/ 08!73); e do Senhor Juiz Amado lIenriques, nas 
Apelaçõ(!s Cíveis n% 2.992 e 1.719 ("Minas Gerais", de 21 / 10/73 e 
08/11/73). Em todos esses acórdãos, por unanimidadC!, os honorários 
concedidos ã parte vencedora. foram de 20%. 

o SenllOr Juiz Federal substituto da 2a . Vara de Brasnia, Dr. 
Jacy Garcia Vieira, no Executivo Fiscal n2 1.228-R, fixara, em sentença 
complementar, os honorários advocatícios da parte vencedura, em 20%. 
("Diário Oficial", da União, de 5 de março de 1970, página 659). 

20. O Valor da Causa para Ereito dos Honorários 

A pesquisa, superficial embora _ superficial para nãu alongar 
em demasia este trabalho _ indicou-nos como suficientes as seguintf's 
decisões, que convencem do acerto da tese de que os hunurárius devem 
Sf'r calculados sobre o valor final. o valor no dia da execução da dC(';sãu 
e não sobre o va lor dado à inicial: 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; 

RE-15.513 - Relator: Senhor Ministro Thompson Flnres. 

"Honorários; Incidem sobre o total realmente pagu, niío subfe n 
valor estimado à causa_ Precedentes dn STF" . ("Iliário da Justiça", da 
União, de 31/08/1973, páginas 6.310/11). 

RE-63.642 - GB - Relator; Senhor Ministro EloyJosêdaRocha. 

" Honorários advocatícios. Negativa de vigência dos arts. 42 e 
43 do Código de Processo Civil combinados com o art. 97 da Lei 4.215, 
de 27/04/63, relativamente à fixação de honorários de advogado". 

RE-71.888 _ GB _ Relator; Senhor Ministro Eloy José da Rocha. 

"Honorários de advogado, na purgação da mora, em ação de 
despejo. Deverão incidir, em princípio, sobre o valor da causa, consoante 
o disposto no artigo 97 da Lei 4.215, de 27 de abril de 1963, e não , estri
tamente, sobre o valor da divida purgada. Consideração das regras do 
§ 52 do art. 97 da referida lei e do ar!. 64, § 12, do CPC". (Estas duas de
cisões foram publicadas na página 7 .669 do "Diário da Justiça", da União, 
de 20 de novembro de 1912). 

* 
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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS: 

AP-33.356 - SP - Relator: Senhor Ministro lIenoch Reis. 

"Executivo riscai. A dívida fiscal regularmente inscrita prevalece 
se o eJ(ecutado deiJ(a de apresentar prova capaz de elidi-Ia. Honorários 
advocatícios - Sua fixação em 20% sobre o valor total do débito". 
("Diário da Justiça", da União, de 15 de outubro de 1973, página 7.700). 

CONSELHO DAJUSTIÇA FEDERAL; 

Processo n ~ 2.530 - "Diário da Justiça", da União, de 12 de 
março de 1973: 

"Executivo fiscal. Honorários de advogado. Cálculo do percentual. 
Deve levar em conta a exeqüente, vencida no cálculo do percentual devido 
ao advogado da parte vencedora, o valor da suposta divida e acréscimos, 
corrigidos para a data da execuçã.o e não da citação". 

o relator, Ministro Peçanha Martins, além da precisão colocada 
na ementa, no rinal do acórdão, afugentou qualquer dúvida: 

"Qual o valor cobrado? Eis a questão. Mais do que óbvio que es~ 
não é o constante da certidão à data em que roi expedida e nem o corri
gido á data do início da execução. O verdadeiro valor cobrado ê o corri_ 
gido à data da execução". 

21. Desistência da Ação ou Reconhecimento do Pedido 

Desistindo da ação ou recollhecendo o pedido, a parte que o fizer 
ainda que seja a Fazenda Pública - responderá pelos honorários advo

catícios e demais despesas. 

As controvérsias que a jurisprudência vinha exaurindo e espan
cando, ficaram, definitivamente, afastadas ante o claro e explfcito art. 
26 do novo Código de Processo Civil; 

"Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do 
pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu 
ou reconheceu. 

§ 12 ~ Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a res
ponsabilidade pelas despesas e honorários será proporcional â parte de 
que se desistiu ou reconheceu. 

§2º - Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto 
às despesas, estas serão divididas Igualmente". 
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A pesquisa selecionara diversos acórdãos com o objetivo de de
monstrar a presença do "princípio da sucumbência", também 005 casos 
de desistência ou reconhecimento, mas a vigência do novo CPC tornou 
desnecessãrla tão preciosa colaboração. 

CONCLUSÃO 

22. Esta alOllgada pesquisa traduz um esforço. Não apenas o 
decorrente da Investigação empreendida, lenda a eleito com pugnacidade 
e propós ito de servir , mas, também do es(orço diuturno em prol da apli
cação de tudo quanto loi sustentado. Espe ra-se que o trabalho, despre
tensioso no que é propriamente seu, mas ambicioso no que possui de 
citação da jurisprudência e da lei, posu servi r aos profissionais do 
Direito e aos magistrados, pois que lol realizado com este honroso 
propósito. 

Ajudou, eficazmente, na colocação do problema, a circunstância 
particular de o autor vir pelejando pela difusão do "princípio da sucum
bência", desde que surgira, na Cãmara dos Deputados, em 1961, o 
Projeto nll 2.722, apresentado pelo DeputadO Menezes Cortes, a cuja 
memória deve este traballlo render uma justa e sincera homenagem, 
reflexo do reconhecimento dos que, vencedores após laboriosa luta, têm 
sido levados ao pelourinho judicial pelos que lhes negam a razão e o 
Direito. A Lei Menezes Cortes - n' 4.632 - es tá. hoje, cOllsagrada. 
Evoluiu, do velho pa ra o novo Código de ProcessO Civil, o princípio que 
ela procurou Instituir , que não representa uma vantagem vingativa do 
vitorioso no pleito $Obre aquele que olorçaraa eSUo r em Juizo. O espírito 
do "princípio da sucumbência" reafirmou-se no art. 20 da nova lei pro
cessual c, nesta mesma, em outro lance, ele reponta vitorioso: 

"O credor renarclrá ao devedor os danos que este sofreu, quando 
a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, 
a obrigação que deu lugar à execução". (Art. 574, do novo CPC). 

O preceito ultrapana os limites do "princfplo da sucumbência", 
como fora proposto, mas a sua invocação não deveria escapar a um tra
balho que está sus tentando a ronveniênda de afugentar-se a timidez da 
aplicação daquele instituto jurídico-processual, em relação ao quat as 
decisões ainda não se mostram vigorosas e generalizadas, antes, porêm, 
vacilantes e esparsas. 

23. Em resumo, esta pesquisa tentou destacar: 

a) A conveniência da aplleação sistemática c justa do "princípio 
da .ucumbência", até mesmo como medida saneadora a 
desencorajar demandas inúteis, propostas com o espírito de 
emulação e que tanto estorvam os atormentados canais 
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{orens~s ~ furtam precioso tempo aos julgadores de todas 
as Instanclas: 

b) que os 1I0norários advocatfclos constantes de contrato esti
plilação ou ajuste não podem ser glosados pela senten~a em 
detrimento da parte vencedora, sob pena de ela estar aqui~ho
ando a parte vencida à custa do patrimônio daquela: 

c) que os 1I0norários, quando fixados no percentual de 20'1. já 
correspondiam a uma praxe consagrada pela tabela da Ord~m 
dos Advosados, e, agora, ratificado, explicitamente pelo 
ar!. 20 do novo Código de Processo Civil: ' 

d) que .. fina~mente, o pe~centual, qualquer que seja ele, salvo 
eSllpulaçao em contrario, deverá recair, sempre sobre o 
valor encontrado na liquidaçio da sentença que f~eqiiente
mente, se modifica quando a decisão mandn ~crescer ao 
principal os frutos previstos na dilusa legislação, nnfim 
sobre o exato valor final . 
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